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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

SECRETARIA 

MATÉRIA EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Tipo : PROJETO DE LEI N°. 012/2025 Data: 01/09/2025 

Autoria : VEREADOR: NICANOR 

Destino : LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Assunto: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO  ART.  40  DA LEI N° 728/2002, DE 02 
DE ABRIL DE 2002, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



ENCAMINHA-SE A COMISSÃO DE:  

JUSTIÇA E REDAÇÃO  
(Pres: Etenir Rei:  Sandoval  Mem: Sérgio Carlos) 

FINANÇAS E ORCAMENTO  
(Pres:  Sandoval  Rei: Nicanor Mem: José Orliflai) 

OBRAS, SERVICOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES 
(Pres: José Orliflai Rei:  Sandoval  Mem: Rudimar) 

EDUCACÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
(Pres: Rudimar Rei: Zulberto Mem: Nicanor)  

SUB-COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS  
(Pres: Etenir Rei: Zulberto Mem: Sérgio Carlos) 

ASSESSOR JURÍDICO 

A COMISSÃO DE:  A1,01-17c,3,  
PARA EXARAR 0 ARECER DENTRO 
DO PRAZO REGIMENTAL 
PEDRO GOMES-MS,  O / 6S / 

PRESIDENTE  

ENCAMINHO ENCAMINHO AO RELATOR PARA 
EXARAR 0 PARECER DENTRO DO 
PRAZO REGIMENTAL. 
PEDRO GOMES-MS, cn-1  

RELATOR 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃO  
PARECER N°. 017/2025 

EM 15/09/2025 

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 012/2025 
PROPONENTE: VEREADOR: NICANOR DA SILVA FARIAS 

PROPOSTA:  DISPÕE SOBRE ALTERCAO DO  ART.  4° DA LEI N°. 728/2002 DE 
02 DE ABRIL DE 2002 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA 

Senhor Presidente, 

Analisando o Projeto de Lei n°. 012/2025, de autoria do Vereador: Nicanor da Silva 
Farias que DISPOE SOBRE ALTERÇÃO DO  ART.  4° DA LEI N°. 728/2002 DE 02 
DE ABRIL DE 2002 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Somos de PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO do Presente Projeto de Lei 
n°. 012/2025 

SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA 
RELATOR 

A Comissão de Justiça e Redação recomenda o Parecer do Senhor Relator. 

SALA DAS SESSÕES, 15 E SETEMBRO DE 2025. 
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RELATOR 
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SÉRGIO CARLOS BORGES (BIDU) 
MEMBRO 



ENCAMINHA-SE A COMISSÃO DE:  

JUSTIÇA E REDAÇÃO  
(Pres: Etenir Rei:  Sandoval  Mem: Sérgio Carlos) 

FINANÇAS E ORÇAMENTO.  
(Pres:  Sandoval  Rei: Nicanor Mem: José Orliflai) 

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES 
(Pres: José Orliflai Rei:  Sandoval  Mem: Rudimar) 

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(Pres: Rudimar Rei: Zulberto Mem: Nicanor)  

SUB-COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 
(Pres: Etenir Rei: Zulberto Mem: Sérgio Carlos) 

ASSESSOR JURÍDICO 

A COMISSÃO DE: A (.13111vn 740  
PARA EXARAR O PARECER DENTRO 
DO PRAZO REGIMENTAL 
PEDRO GOMES-MA,  07 /c) .3  
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EXARAR 0 PARECER DENTRO DO 
PRAZO REGIMENTAL. 
PEDRO GOMES-MS,  (Y?  / cj /40 7..N- 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORCAMENTO  
PARECER N°. 017/2025 

EM 15/09/2025 

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 012/2025  
PROPONENTE: VEREADOR: NICANOR DA SILVA FARIAS 

PROPOSTA:  DISPÕE SOBRE ALTERÇA0 DO  ART.  4° DA LEI N°. 728/2002 DE 
02 DE ABRIL DE 2002 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR VEREADOR: NICANOR DA SILVA FARIAS 

Senhor Presidente, 

Analisando o Projeto de Lei n°. 012/2025, de autoria do Vereador: Nicanor da Silva 
Farias DISPÕE SOBRE ALTERÇA0 DO  ART.  4° DA LEI N°. 728/2002 DE 02 DE 
ABRIL DE 2002 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Somos de PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei 
n°. 012/2025. 

Ati.t.ori._ Az_ .44(1:41Q  
NICANOR DA SILVA FARIAS 

RELATOR 

A Comissão de Finanças e Orçamento recomenda o Parecer do Senhor Relator. 

SALA DAS SESSÕES, 15 DE SETEMBRO DE 2025. 

SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA NICANOR DA SILVA FARIAS 
PRESIDENTE RELATOR 
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NO DIA DO /03 /Co 2.,Y" 

Pedro Goines-MS 
PROJETO DE LEI 

N° 012/2025  

   

AUTORIA DO VEREADOR: NICANOR DA SILVA FARIAS 

PROJETO DE LEI N° 012/2025  

DE 1° DE SETEMBRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO  ART.  40  DA LEI N° 728/2002, DE 
02 DE ABRIL DE 2002, E  DÃ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

0 Prefeito Municipal de Pedro Gomes — Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a  Camara  Municipal de 
Vereadores aprovou e ele SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° - Para fins de adequação da legislação acerca do uso de maquindrios 
do Município de Pedro Gomes para atendimento aos pequenos e médios produtores rurais, ficam 
alterados e acrescentados os seguintes artigos da Lei Municipal n° 728/2002, passando a vigorar com a 
seguinte Redação:  

"Art.  40  - Fica isento de pagamento o pequeno produtor rural de que trata 
esta Lei pelos serviços de maquindrios prestados dentro da sua propriedade, em  Area  a ser beneficiada que 
não ultrapasse 10ha (dez hectares) de gradeação e plantio, bem como isento de pagamento de até 06horas 
(seis horas) das máquinas  I'd  carregadeira, Retroescavadeira, Escavadeira hidráulica — PC e 
Motoniveladora, acompanhadas de caminhão caçamba."  

Art.  2° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3° — Revogam-se as disposições em contrário. 

APROVAÇÃO  
Aprovado per  /vo  AA  11"" °TO C  em 4"--
Di9cussie e votagão,  we  soda) ovt  
do dia  4 de d e-°1--j-2-4fLA DAS SESSÕES, 1° DE SETEMBRO DE 2025. S'ecte'/--,  6 /A-.)   

C" Municipal de Pedro Gomes • MS  

President?  

NICANO DA SILVA FARIAS 
VE EADOR — PSDB 

JUSTIFICATIVA 
ORAL 
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